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DECRETO Nº 2293, DE 04 DE JUNHO DE 2020.
 

“REVOGA O ARTIGO 4º, DO DECRETO 2289, DE 19 DE MAIO DE 
2020 E O ARTIGO 4º, INCISO VI, DO DECRETO 2273, DE 17 DE 

ABRIL DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 70, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Decreto 2256, de 17 de março de 2020, que 
declara situação de emergência em Saúde Pública no Município de 
Monte Carmelo/MG em razão de surto de doença respiratória COVID-
19, e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na 
Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto 2273, de 17 de abril de 2020, que 
dispõe sobre as medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a 
determinados serviços, atividades e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto perdurar o estado de calamidade pública, em 
decorrência da doença infecciosa viral respiratória covid-19, causada 
pelo vírus sars-cov-2, em todo o território do município, estabeleceu, 
em seu artigo 4º, inciso VI, sobre a suspensão das folgas 
compensativas, licença prêmio e férias regulamentares dos servidores 
da área de saúde, enquanto durar o Estado de Emergência em Saúde 
Pública, devendo os servidores em gozo retornarem imediatamente 
para suas atividades, com exceção dos servidores que desempenham 
suas atribuições internamente na Secretaria Municipal de Saúde, com 
a devida autorização da Secretária Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que o Decreto 2289, de 19 de maio de 2020, dispõe, 
no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, acerca 
de medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
e contingenciamento da doença infecciosa viral respiratória covid-19, 
causada pelo vírus sars-cov-2, no Município de Monte Carmelo/MG, 
determina a suspensão das folgas compensativas, licença-prêmio e 
férias regulamentares dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, que desempenhem suas funções nas unidades de saúde, 
Pronto Socorro, PSF's e Policlínicas, nos cargos de Enfermeiros; 
Técnicos de Enfermagem e Médicos;

CONSIDERANDO o Boletim Epidemiológico publicado em 
03.06.2020, que consta a notificação de 270 casos suspeitos de 
COVID neste Município, sendo que 177 casos suspeitos concluíram a 
quarentena, permanecendo 29 casos suspeitos em quarentena, sendo 
que 02 pessoas estão hospitalizadas e 04 pessoas aguardam 
resultado pelo método SWAB;

CONSIDERANDO o Boletim Epidemiológico publicado em 
03.06.2020, no qual constam 58 casos descartados que realizaram 
testes para detecção do COVID, sendo descartados 37 negativos por 
teste rápido e 21 negativos por método SWAB;

CONSIDERANDO o Boletim Epidemiológico publicado em 
03.06.2020, que informa 08 casos confirmados de COVID em nosso 
Município, por teste rápido, sendo que 07 já estão curados;

CONSIDERANDO todos os esforços empreendidos pelo Município por 
meio da fixação de medidas de contingenciamento e combate ao vírus 
SARS-Cov-2;

CONSIDERANDO que desde a publicação do Decreto 2259, de 19 de 
março de 2020, que dispôs sobre as medidas de prevenção e contágio 
ao COVID-19 no Município, houve a suspensão das férias 
regulamentares dos servidores da saúde;

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 17, de 22 de março de 2020, que “Dispõe sobre medidas 
emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e 
bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de 

CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus 
– COVID-19, em todo o território do Estado”, e suas alterações 
posteriores, RECOMENDA, aos Municípios a suspensão das folgas 
compensativas, férias-prêmio e férias regulamentares dos 
servidores da área de saúde, enquanto durar o estado de 
CALAMIDADE PÚBLICA;

CONSIDERANDO a atual situação epidemiológica deste Município 
com duas pessoas hospitalizadas suspeitas de COVID-19 na rede 
de saúde e, considerando que dos 08 infectados, 07 já se encontram 
curados;

CONSIDERANDO que é dever do Município avaliar periodicamente 
as medidas adotadas com a finalidade de aferir sua eficácia; 

DECRETA:

Art. 1º Ficam revogados os artigos 4º, inciso VI, do Decreto 2273, de 
17 de abril de 2020, e o art. 4º do Decreto 2289, de 19 de maio de 
2020.

Art. 2º As férias dos servidores poderão ser interrompidas a qualquer 
momento por motivo de superior interesse público declarada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, para que não haja prejuízo ao 
atendimento médico aos pacientes, em decorrência da pandemia 
provocada pelo COVID-19, que ensejou na decretação de Estado de 
Calamidade Pública em âmbito federal e estadual e, no âmbito deste 
Município declarado o Estado de Emergência em Saúde, por meio 
do Decreto 2256, de 17 de março de 2020.
Parágrafo único. Os servidores em gozo de férias deverão retornar 
imediatamente para suas atividades quando convocados.

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições contidas nos 
Decretos 2273, de 17 de abril de 2020 e Decreto 2289, de 19 de maio 
de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 04 de junho de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 45/2020 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 19 de junho 
de 2020, às 09:00 horas o Pregão n° 45/2020, na Forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item. Sistema: Registro de Preços. tendo como 
objeto: Refere-se à Registro de Preços para Eventual e Futura 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender diversas 
Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Monte 
Carmelo/MG, para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das 
Propostas: a partir de 08/06/2020 no site . www.licitanet.com.br
Abertura das Propostas: 19/06/2020 às 09h05mim no site 
www.licitanet.com.br. Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico: 
19/06/2020 às 09h20mim no site . Para www.licitanet.com.br
obterem maiores informações os interessados poderão procurar o 
Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue 
( 3 4 )  3 8 4 2 - 5 8 8 0  o u  a i n d a  p e l o  e - m a i l 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site , www.montecarmelo.mg.gov.br
ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 02 de junho de 2020. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG, EXTRATO 
DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 83/2018 DO 
CONCORRÊNCIA N° 01/2018, PROCESSO Nº 35/2018, TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. Contratada: Séculus Construtora Ltda, 
CNPJ: 03.698.525/0001-30. CONTRATANTE: Município de Monte 
Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia 
para a Execução de Obra Inacabada, para Termino da Construção da 
Escola no Bairro Bela Suíça, Município de Monte Carmelo-MG, 
Conforme Termo de Compromisso PAR n° 19630/2013/FNDE – 
Ministério da Educação. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente T.A, 
a prorrogação de vigência contratual do Contrato n° 83/2018, até 
23/06/2021. Data: 03/06/2020. Ana Paula Pereira – Secretária 
Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO. Convite n° 05/2020, Processo n° 
32/2020– Publicado no Diário Oficial do Município no dia 21/05/2020: 
No Extrato de Termo Aditivo, onde se lê:  17,80928% do valor do 
Contrato, lê se: 23,15958% do valor do item 02 do Contrato. Ana Paula 
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda.
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